



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 078/99

Autoriza a instalação de repetidora de televisão pelo sistema UHF ou VHF

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a instalar uma repetidora de televisão, pelo sistema UHF ou VHF.


Art. 2º A programação a ser retransmitida deverá ter o caráter educativo e informativo das atividades legislativas e de utilidade pública.


Art. 3º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento.


Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de outubro de 1999.
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JUSTIFICATIVA:


O presente Projeto de Resolução tem por objetivo autorizar a Câmara Municipal de Patos de Minas, a instalar uma repetidora do sinal de televisão gerado pela TV SENADO, pela freqüência de UHF ou VHF.


Ocorre, que a programação gerada pela TV SENADO estava sendo disponibilizada à população, apenas e tão somente pelo sistema fechado de televisão, ou seja, através de TV a cabo ou por assinatura via satélite.


Com o objetivo de proporcionar um total acesso à população à  programação gerada, o Senado Federal entendeu ser de suma importância utilizar o sistema aberto de televisão, sendo necessário, no entanto, instalar repetidoras do sinal gerado em todo o território nacional.


Por decisão dos Senhores Senadores que integram a Sub-Comissão Permanente sobre os assuntos correlatos à  matéria em tela, optou-se, em primeiro lugar, que as respectivas retransmissoras fossem instaladas nas Câmaras Municipais, pela afinidade das atividades legislativas que envolvem esses poderes em suas esferas de atuação e, ainda, pelo caráter democrático e de representatividade que alicerçam as bases dos nossos legislativos.


Desnecessário nos alongarmos em argumentos sobre a importância das Câmaras Municipais obterem esse importante e moderno veículo de comunicação, haja vista que a programação da TV SENADO é de cunho educativo, cultural e voltada para a formação social e política da nossa população.


Assim, objetivando levar à população, através da Câmara Municipal, todas as palestras, filmes, debates, sessões plenárias, reuniões das Comissões Permanentes e demais atividades transmitidas pela TV SENADO, solicito aos nobres Pares a aprovação do projeto de resolução.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de outubro de 1999.

